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PROJETO DE LEI N. 426/2021 

PROPONENTE: DEPUTADA JOANA DARC 

RELATOR: DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

 

Proíbe a celebração de contratos ou 

posse em cargo público de pessoas 

condenadas por crime de maus-tratos 

aos animais. 

PARECER 

I - RELATÓRIO 

No dia 09 de setembro de 2021, a ilustre Deputada apresentou o Projeto 

de Lei de nº. 426/2021, que proíbe a celebração de contratos ou posse em cargo 

público de pessoas condenadas por crime de maus-tratos aos animais. 

A justificativa do referido projeto encontra-se anexa. 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias não tendo recebido 

quaisquer emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso I, alínea “a” 

c/c Art. 127, §1º, inciso III, do Regimento Interno1. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

                                                             
1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 
abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e 
de matérias que lhe sejam encaminhadas. 
Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 
análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade 
jurídica e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual e Art. 

87, inc. I, do Regimento Interno2, os eminentes deputados submetem para apreciação 

desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa. 

Consoante Justificativa em anexo, a Autora destaca: 

O projeto de lei em tela tem a finalidade de proibir a celebração de 
contratos ou posse em cargo público de pessoas condenadas por 
crime de maus-tratos aos animais e assim combater o aumento desse 
tipo de crime.  
Primeiramente, traz-se à luz o Estatuto do Servidor Público do 
Amazonas, editado por meio da Lei Estadual nº 1762 de 14 de 
novembro de 1986, cabendo recepcionar na legislação estadual os 
objetivos de estender os preceitos e direcionamentos da lei da "ficha 
limpa" (Lei Complementar nº 135/2010), já em vigor para as eleições 
e com sua legalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, no 
que diz respeito ao ingresso no serviço público estadual. Com essas 
alterações, pretende-se proteger a probidade administrativa, a 
moralidade, bem como vedar a possibilidade de condenados em 
colegiados pelos crimes de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, assumirem cargos na administração pública.  
Justifica-se a medida também em atenção ao princípio geral da 
moralidade explícito na Constituição Federal. A possibilidade legal de 
nomeação e investidura em cargo público a pessoas em condição de 
condenados por colegiados pelos crimes de violência doméstica e 
familiar contra a mulher pode acarretar situações de patente 
violação desse estruturante princípio da administração pública.  
Salienta-se que embora o Brasil e o mundo tenham feito uma série 
de avanços no que se refere à proteção dos animais na última 
década, sancionando leis e formalizando regras específicas para que 
a crueldade apresente uma queda, ainda nos deparamos com muitos 
episódios de maus-tratos a animais, provando que muitos esforços 
ainda devem ser enviados para mudar esse terrível cenário.  
O abandono, a negligência e a crueldade pura e simples praticada por 
muitas pessoas ainda provoca choque em quem luta pelos direitos 
dos bichinhos, sobre os motivos de quem age de maneira tão fria 
executando maus-tratos a animais. 

 
 

Com efeito, no que tange à constitucionalidade, verifica-se que o tema 

tratado neste Projeto de Lei se situa no âmbito da competência legislativa 

concorrente, estabelecida à União, aos Estados e ao Distrito Federal, conforme art. 24, 

inciso VI, da Constituição Federal de 1988, o qual foi reproduzido, integralmente, na 

                                                             
2Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do 

Estado, admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria:  
I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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Constituição Amazonense, consoante art. 18, inciso VI, do texto constitucional 

estadual. 

Salienta-se que, nestes casos, a competência da União limita-se a 

estabelecer normas gerais, fato este que não exclui a competência suplementar dos 

Estados para legislar sobre a matéria, conforme §§ 1º e 2º, do art. 24 da Carta Magna3, 

não havendo, portanto, impedimentos de ordem constitucional para edição de lei 

estadual sobre a proposição em tela. 

Destarte, com relação à competência para a iniciativa do processo 

legislativo, também não se vislumbrou óbices para a deflagração do presente projeto 

por membro desta Casa Legislativa, nos termos do art. art. 33 da Constituição do 

Estado e do art. 87, inciso I, do Regimento Interno4 deste Poder Legislativo. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à 

admissibilidade do Projeto de Lei n. 426/2021. 

É o parecer. 

Manaus, 03 de  outubro de 2021. 

DEPUTADO DELEGADO PÉRICLES 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR 

Relator 

                                                             
3 Art. 24. (...) § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. § 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 
4 Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça, ao Defensor-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 
Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição Estadual, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: 
I – Deputado e ou Deputados, em conjunto, com limite de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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